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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

Edital de Homologação de Titularização nº 001/2020
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e na
forma do que preconiza o inciso XI do Art. 18 da Lei Complementar nº 164/2010 e Art. 77, IV, do
Regimento Interno da DPE/RR, HOMOLOGA o resultado final para preenchimento de vaga aberta pelo
Edital de Titularização nº 001/2020, para fins de titularizar o Defensor Público, Dr. NATANAEL DE
LIMA FERREIRA, como Titular da Defensoria Especializada com Atuação Junto aos Tribunais -
Defensoria Especializada Cívil.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 24/08/2020, às 11:28, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225277 e o código CRC 031A1358.

001268/2020 0225277v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 929/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000183/2018;
 

Boletim Interno DPE/RR em 25/08/2020
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
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Considerando a Portaria nº 909/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 17 de agosto de 2020, em evento
0223910.
 
RESOLVE:
 
Designar o servidor STEFERSON CARVALHO DOS PASSOS para responder cumulativamente
como Assessor Jurídico II, nos períodos de 20 de agosto a 03 de setembro de 2020 e 13 a 27 de outubro de
2020, em substituição da servidora ANA PAULA MATIAS FONSECA.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 20 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 21/08/2020, às 12:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224926 e o código CRC 1A7D055B.

000023/2020 0224926v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 933/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 861/2020, evento 0222053;
CONSIDERANDO o Despacho nº 17500, evento 0225270, Teor do Processo SEI nº 000071/2020;
 
RESOLVE:
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Designar a Defensora Pública, Drª ANNA ELIZE FENOLL AMARAL, para substituir
o Defensor Público, Dr. Frederico César Leão Encarnação, nas audiências de custódia do dia 24 de
Agosto do corrente ano.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 24 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 24/08/2020, às 09:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225281 e o código CRC A73C3C66.

000023/2020 0225281v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 937/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 18, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 164/2010;
CONSIDERANDO o Edital de Homologação de Titularização nº 001/2020, em evento SEI nº  0223706 ,
Processo SEI nº 001268/2020 ;
 
RESOLVE:
 
Remover o Defensor Público de Categoria Especial, Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA, 1º Titular
da DPE atuante junto as varas cíveis da Comarca de Boa Vista – RR, para Titular da Defensoria
Especializada com atuação junto aos Tribunais -  Defensoria Especializada Cívil, a contar 25 de agosto de
2020.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 24 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 24/08/2020, às 15:09, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225375 e o código CRC 338A0DA3.
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